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7 — Resta, por último, apreciar a norma que consagra a exigência
de um serviço básico de funeral social devidamente publicitado
(artigo 13.o).

Trata-se de uma exigência relacionada com o preço do serviço fúne-
bre prestado. A associação recorrida é uma entidade que presta tal
serviço apenas aos seus associados e de modo gratuito ou manifes-
tamente aquém do preço do mercado. A norma em questão consagra,
pois, uma exigência que não tem fundamento, quando aplicada às
associações mutualistas («serviço básico de funeral social» não é um
dos serviços fúnebres que as associações prestam, é o serviço fúnebre
prestado por essas entidades), pelo que se trata de uma exigência
sem fundamento, sendo nessa medida violadora do princípio da pro-
porcionalidade e da igualdade (artigo 13.o da Constituição).

Confirma-se, portanto, quanto a esta norma, o juízo de incons-
titucionalidade formulado.

III — Decisão. — 8 — Em face do exposto, o Tribunal Constitu-
cional decide:

a) Julgar inconstitucional a norma do artigo 6.o, n.o 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, na medida em
que exclui as associações mutualistas, por violação do prin-
cípio da igualdade;

b) Julgar inconstitucional a norma do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 206/2001, de 27 de Julho, enquanto exige que as asso-
ciações mutualistas ponham à disposição do público um ser-
viço básico de funeral social, por violação dos princípios da
proporcionalidade e da igualdade;

c) Não julgar inconstitucionais as normas dos artigos 6.o, n.o 1,
alínea c), e 12.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27
de Julho;

d) Confirmar, consequentemente, o juízo de inconstitucionali-
dade constante da decisão recorrida, juízo de inconstitucio-
nalidade que não se estende às normas referidas na alínea c).

Lisboa, 3 de Maio de 2005. — Maria Fernanda Palma — Mário José
de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues — Paulo Mota Pinto — Rui
Manuel Moura Ramos.

A c ó r d ã o n .o 2 3 7 / 2 0 0 5 / T . C o n s t . — P r o c e s s o
n.o 706/2004. — Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Nos presentes autos de fiscalização concreta da constitucio-
nalidade, vindos do Tribunal Administrativo e Fiscal de Braga, em
que figura como recorrente o Ministério Público e como recorrida
a Fazenda Pública, o tribunal a quo proferiu a seguinte decisão:

«José da Silva Araújo, com os demais sinais nos autos, pede a
declaração de inexistência de causa legítima de inexecução parcial
(por lapso manifesto, diz integral) do Acórdão do Tribunal Central
Administrativo (Tribunal Central Administrativo) de 28 de Maio de
2002.

A Fazenda Pública suscitou a questão da incompetência deste Tri-
bunal, opinando que ela é do Tribunal Central Administrativo,
segundo o disposto no artigo 41.o, n.o 1, alínea d), do Estatuto dos
Tribunais Administrativos e Fiscais, conforme anotação, ao
artigo 146.o respectivo, do Ex.mo Conselheiro Lopes de Sousa no seu
Código de Procedimento e de Processo Tributário anotado.

O Ministério Público é de parecer que o pedido proceda par-
cialmente.

Verifica-se que o douto acórdão cuja execução está em questão
foi exarado no Tribunal Central Administrativo em 28 de Maio de
2002 — fl. 11 a fl. 17, sendo, de resto, facto não controvertido.

Apreciando e decidindo:
O n.o 3 do artigo 146.o do Código de Procedimento e de Processo

Tributário é, em nossa opinião, claro no sentido de atribuir a com-
petência, para conhecimento das execuções de julgado, aos tribunais
tributários de 1.a instância, mesmo quando estejam em causa decisões
de tribunais superiores — o acórdãos do n.o 2 parece não permitir
outra interpretação.

Todavia, como assinala o douto autor referido, da Lei n.o 87-B/98,
de 31 de Dezembro (à sombra da qual foi aprovado o Código de
Procedimento e de Processo Tributário), não constava autorização
para alteração da competência do Tribunal Central Administrativo,
sendo esta matéria da reserva relativa da Assembleia da República
[artigo 165.o, n.o 1, alínea p), da lei fundamental], razão pela qual
a norma em causa será organicamente inconstitucional [artigos 112.o,
n.o 2, e 198.o, n.o 1, alínea b), da Constituição da República
Portuguesa].

Recusa-se, pois, a aplicação da norma contida no n.o 3 do dito
artigo 146.o, por a considerarmos organicamente inconstitucional, e,
visto o disposto no citado artigo 41.o, n.o 1, alínea d), declara-se a
incompetência, em razão da hierarquia, deste Tribunal, afirmando
a do Tribunal Central Administrativo.»

O Ministério Público interpôs recurso obrigatório de constitucio-
nalidade, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei do

Tribunal Constitucional, para apreciação da conformidade à Cons-
tituição da norma desaplicada com fundamento em inconstitucio-
nalidade.

Junto do Tribunal Constitucional, o recorrente apresentou alega-
ções que concluiu do seguinte modo:

«1 — São organicamente inconstitucionais quaisquer normas, cons-
tantes de diploma não credenciado por precedente autorização legis-
lativa da Assembleia da República, que inovem em sede de repartição
de competências entre os vários tribunais.

2 — Nos termos do artigo 7.o, n.o 1, parte final, do Decreto-Lei
n.o 256-A/77, de 17 de Junho, a fixação de indemnização dos prejuízos
resultantes do acto anulado e da inexecução, espontânea e integral,
da sentença anulatória compete ao tribunal que, em 1.o grau de juris-
dição, tiver proferido tal sentença, constituindo tal regime legal excep-
ção ao princípio, afirmado pelo Estatuto dos Tribunais Administrativos
e Fiscais, de que o conhecimento das questões de execução de julgados
compete sempre ao tribunal que tiver proferido a sentença ou acórdão
exequendo.

3 — A norma constante do artigo 146.o, n.o 3, do Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário, interpretada em termos de a
fixação da indemnização pelos danos decorrentes da anulação de certa
liquidação tributária competir ao tribunal que, em 1.a instância, pro-
feriu a sentença anulatória, carece, deste modo, de natureza inovatória,
não padecendo de inconstitucionalidade orgânica.

4 — Termos em que deverá proceder o presente recurso.»

A entidade recorrida não contra-alegou.
Cumpre apreciar.
2 — A questão de constitucionalidade foi configurada pela decisão

recorrida do seguinte modo: o n.o 3 do artigo 146.o do Código de
Procedimento e de Processo Tributário confere aos tribunais tribu-
tários de 1.a instância competência para o conhecimento das execuções
de julgado, mesmo quando estejam em causa decisões de tribunais
superiores. No entanto, da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, que
concedeu a autorização legislativa para a aprovação do Código de
Procedimento e de Processo Tributário, não consta autorização para
alteração da competência do Tribunal Central Administrativo, matéria
abrangida pela reserva parlamentar, nos termos do artigo 165.o, n.o 1,
alínea f), da Constituição.

Para responder à questão suscitada, o Tribunal Constitucional
deverá averiguar se a concreta dimensão normativa do artigo 146.o,
n.o 3, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aplicada
nos autos, tem efectivamente carácter inovatório.

Ora, o tribunal a quo interpretou a norma do n.o 3 do artigo 146.o
do Código de Procedimento e de Processo Tributário como atribuindo
competência aos tribunais tributários de 1.a instância para conhecer
das execuções de julgados, «mesmo quando estejam em causa decisões
de tribunal superior», sem distinguir os casos em que estas decisões
dos tribunais superiores são proferidas em processos que esses tri-
bunais julgam em 1.a instância e os casos em que as decisões são
proferidas na sequência da interposição de recursos jurisdicionais.

Acontece que, no caso de que emerge o presente recurso, está
em causa uma sentença do Tribunal Tributário de Viana do Castelo,
que julgou procedente o pedido de declaração de inexistência de causa
legítima de inexecução parcial de um acórdão do Tribunal Central
Administrativo. Este foi deduzido pelo ora recorrente, quanto à liqui-
dação de contribuição industrial e de imposto extraordinário relativos
aos exercícios de 1983 a 1987, tendo a sentença sido confirmada,
em recurso jurisdicional, pelo Acórdão do Tribunal Central Admi-
nistrativo de 28 de Maio de 2002.

Neste contexto, independentemente da interpretação que se con-
sidere mais correcta da norma do n.o 3 do artigo 146.o do Código
de Procedimento e de Processo Tributário, o certo é que a dimensão
em que os tribunais tributários de 1.a instância são competentes para
conhecer dos pedidos de execução de julgado das decisões proferidas
em processos por eles julgados em 1.o grau de jurisdição, mesmo
que a decisão final tenha sido proferida por tribunal superior (no
caso, pelo Tribunal Central Administrativo), no âmbito de recurso
jurisdicional para ele interposto, nada tem de inovador, pois esse
era o regime que já resultava do n.o 2 do artigo 166.o do Código
de Processo Tributário e, anteriormente, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 256-A/77, de 17 de Junho, não alterado pelo Estatuto dos Tribunais
Administrativos e Fiscais de 1984.

Assim, o artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 256-A/77, de 17 de Junho,
prescrevia que tal requerimento deve ser endereçado «ao tribunal
que em 1.o grau de jurisdição tiver proferido sentença» (que facultava
ao interessado a possibilidade de deduzir o pedido de fixação da
indemnização dos prejuízos resultantes do acto anulado por uma sen-
tença, bem como da não execução espontânea e integral desta, cons-
tituindo um passo no desígnio constitucional de garantir a tutela judi-
cial efectiva dos particulares, concebendo a execução de julgados
«como um meio declarativo complementar, para execução de sen-
tenças anulatórias» — cf. Vieira de Andrade, «A Justiça Adminis-
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trativa», Lições, 4.a ed., pp. 340 e segs.). Por outro lado, a norma
do Código de Processo Tributário desaplicada por inconstituciona-
lidade e que foi questionada neste recurso surgiu no contexto da
seguinte evolução legislativa:

a) O artigo 166.o do Código de Processo Tributário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril, dispunha, na sua redacção
originária:

«São admitidos no processo judicial tributário os meios processuais
de intimação para consulta de documentos e passagem de certidões,
de produção antecipada de prova e de execução dos julgados, os
quais serão regulados pelo disposto nas normas sobre o processo nos
tribunais administrativos e fiscais.»

O Decreto-Lei n.o 47/95, de 10 de Março, alterou este artigo 166.o,
transformando o corpo do artigo, sem qualquer alteração de redacção,
em n.o 1, e aditando um novo n.o 2, do seguinte teor:

«2 — Cabe aos tribunais tributários de 1.a instância a apreciação
das questões referidas no presente artigo.»

b) Este Decreto-Lei n.o 47/95 foi editado ao abrigo da autorização
legislativa concedida pelo artigo 47.o da Lei n.o 75/93, de 20 de Dezem-
bro, que dispunha:

«1 — Fica o Governo autorizado a rever o Código de Processo
Tributário e o Decreto-Lei n.o 154/91, de 23 de Abril, que o aprovou,
no seguinte sentido:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Clarificação do artigo 166.o do Código de Processo Tributário

no sentido de o preceito referir expressamente que a com-
petência cabe aos tribunais tributários;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

c) O Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 433/99, de 26 de Outubro, editado ao abrigo
da autorização legislativa concedida pelos n.os 1 e 6 do artigo 51.o
da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro [que autorizou o Governo
a alterar o Código de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 154/91, de 23 de Abril (n.o 1), e introduzir alçadas nos tribunais
tributários de 1.a instância (n.o 6)], veio dispor no seu artigo 146.o:

«1 — São admitidos no processo judicial tributário os meios pro-
cessuais acessórios de intimação para consulta de documentos e pas-
sagem de certidões, de produção antecipada de prova e de execução
dos julgados, os quais serão regulados pelo disposto nas normas sobre
o processo nos tribunais administrativos.

2 — O prazo de execução espontânea das sentenças e acórdãos
dos tribunais tributários conta-se a partir da data em que o processo
tiver sido remetido ao órgão da administração tributária competente
para a execução, podendo o interessado requerer a remessa no prazo
de oito dias após o trânsito em julgado da decisão.

3 — Cabe aos tribunais tributários de 1.a instância a apreciação
das questões referidas no presente artigo.»

Verifica-se, assim, que os n.os 1 e 3 do artigo 146.o do Código
de Procedimento e de Processo Tributário correspondem aos n.os 1
e 2 do artigo 166.o do Código de Processo Tributário, na redacção
do Decreto-Lei n.o 47/95, de 10 de Março.

Não tendo, como se demonstrou, a norma em causa, na dimensão
relevante para o presente caso, natureza inovatória, não padece de
inconstitucionalidade orgânica.

3 — Em face do exposto, o Tribunal Constitucional decide não
julgar inconstitucional a norma do artigo 146.o, n.o 3, do Código do
Procedimento e de Processo Tributário, interpretada no sentido de
atribuir a competência para a execução do julgado da anulação de
certa liquidação tributária ao tribunal tributário que proferiu a decisão
anulatória, revogando consequentemente a decisão recorrida, que
deverá ser reformulada de acordo com o presente juízo de não
inconstitucionalidade.

Lisboa, 3 de Maio de 2005. — Maria Fernanda Palma — Mário José
de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues — Paulo Mota Pinto — Rui
Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 241/2005/T. Const. — Processo n.o 962/2003. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

A — Relatório. — 1 — Ernesto Augusto da Rocha intentou no Tri-
bunal de Trabalho de Lisboa acção com processo comum contra o
Banco de Portugal, pedindo a condenação do réu a reconhecer-lhe
o direito à pensão de reforma desde 4 de Agosto de 1986, corres-
pondente ao valor ilíquido da retribuição do nível mínimo de admissão
do grupo I, calculada em conformidade com o disposto na cláu-

sula 137.a do acordo colectivo de trabalho (ACT) de 1990, corres-
pondente à cláusula 138.a do contrato colectivo de trabalho vertical
(CCTV) de 1982, e, subsidiariamente, o direito à pensão de reforma
determinada em conformidade com o disposto na cláusula 140.a do
ACT de 1990 e juros de mora, à taxa legal, sobre as pensões em
dívida.

A acção foi julgada parcialmente procedente em 1.a instância, decla-
rando-se prescritas, em consequência de defesa por excepção, as pen-
sões vencidas até 19 de Janeiro de 1998, e condenando-se o réu a
pagar ao autor, a partir de Janeiro de 1998, pensões de reforma cal-
culadas com base na cláusula 142.a do ACTV para o sector bancário
de 1986, a que corresponde a cláusula 140.a do ACT de 1990, a liquidar
em execução de sentença, bem como juros de mora, absolvendo-se
o mesmo réu da parte restante do pedido.

2 — Dizendo-se inconformados, autor e réu recorreram para o Tri-
bunal da Relação de Lisboa, tendo esta instância concedido parcial
provimento à apelação do réu, alterando a sentença recorrida no
sentido de o réu ficar «condenado a pagar ao autor, a partir de Janeiro
de 1998, a pensão de reforma calculada com base na cláusula 142.a
do ACTV para o sector bancário de 1986, a que corresponde a cláu-
sula 140.a do ACT de 1990, na proporção do tempo de serviço prestado
(não se contando como tempo de serviço o período em que o autor
esteve de licença sem retribuição, de 17 de Setembro de 1962 a 16
de Outubro de 1962 e de 15 de Setembro de 1966 a 14 de Setembro
de 1967), a liquidar em execução de sentença, acrescida de juros
de mora legais».

Para alcançar esta solução, o acórdão recorrido considerou, em
síntese, que, não obstante a segurança social dos trabalhadores do
sector bancário ser assegurada pelas instituições bancárias, a cláu-
sula 139.o do ACT para o sector bancário de 1986, vigente ao tempo
em que o autor se reformou (a que correspondem as cláusulas 137.a
do ACT de 1990 e 138.a do ACT de 1982), não era aplicável ao
caso dos autos por a mesma pressupor que o «autor se encontrasse
ainda a trabalhar ao serviço do réu ou de uma instituição bancária
quando se reformou em 4 de Setembro de 1986», sendo a sua situação
regida, antes, pelo n.o 1 da cláusula 142.a do ACT, para o mesmo
sector, de 1986, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
de 17 de Julho de 1986 (a que correspondem as normas constantes
do n.o 1 da cláusula 141.a do ACT, para o mesmo sector, de 1982,
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, de 17 de Julho
de 1982, e n.o 1 da cláusula 140.a do ACT de 1990), recusando a
aplicação, com fundamento em inconstitucionalidade, consubstan-
ciada na violação dos artigos 63.o, n.o 1, 12.o e 13.o, da Constituição
da República Portuguesa (CRP), da norma constante do n.o 6 daquela
cláusula que determinava que «o regime estabelecido no n.o 3 desta
cláusula só se aplica aos trabalhadores que abandonarem o sector
bancário nas condições aí referidas a partir de 15 de Julho de 1982».

O teor deste acórdão é, quanto a esta questão, o seguinte:

«B) A questão do direito à pensão de reforma. — Esta questão
foi decidida de acordo com a jurisprudência quase pacífica do Supremo
Tribunal de Justiça em casos similares — vejam-se os últimos acórdãos
publicados na Colectânea de Jurisprudência — Acórdãos do Supremo
Tribunal de Justiça, 2001, I, p. 292 (Acórdão de 14 de Fevereiro de
2001), 2001, III, p. 283 (Acórdão de 28 de Novembro de 2001) e
2002, III, p. 286 (Acórdão de 11 de Dezembro de 2002).

Também essa tem sido a orientação por nós seguida em vários
acórdãos por nós relatados e assinados.

Desta forma, quanto a esta questão, limitamo-nos a reproduzir
a sentença recorrida, com a qual se concorda, com excepção do que
refere ao tempo de serviço que deve ser contado e dos juros de mora,
questões essas que serão tratadas mais à frente.

Diz a sentença recorrida:
A questão que se coloca nos autos consiste em saber se ao autor,

que, por sua iniciativa, deixou de trabalhar para o réu a partir de
31 de Dezembro de 1967 e que se reformou por invalidez pela segu-
rança social em 4 de Setembro de 1986, deve ser reconhecido o direito
à pensão de reforma correspondente ao valor ilíquido da retribuição
do nível mínimo de admissão do grupo I, calculada em conformidade
com o disposto na cláusula 137.a do ACT de 1990, correspondente
à cláusula 138.a do CCTV de 1982, ou, subsidiariamente, o direito
a uma pensão de reforma desde 4 de Setembro de 1986, calculada
na proporção do tempo de serviço prestado ao réu, em conformidade
com o disposto na cláusula 140.a do ACT de 1990, e, no caso, afir-
mativo, em que termos deve a mesma ser calculada.

Nesta matéria há que atender ao subsistema de segurança social
estabelecido para o sector bancário, em sede de instrumentos de regu-
lamentação colectiva, admitido, em termos transitórios, pelo
artigo 69.o da Lei de Bases da Segurança Social, Lei n.o 28/84, de
14 de Agosto, e segundo o qual incumbe à entidade patronal, a título
de seguro social, assumir os encargos da segurança social (Acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 26 de Setembro de 1990, Acórdãos
Doutrinais, n.o 349, pp. 138 e segs.).


